
     

Diário n. 344 de 05 de abril de 2017



 
1. PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
2. COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
3. CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
4. CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
5. COORDENADORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
6. OUVIDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
7. PROCURADORIAS DE JUSTIÇA
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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8. PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
 
 
1ª Promotoria de Justiça das Execuções Criminais - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA n.º002/2017 
 
O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 22 dias de março de 2017, através da 1ª Promotoria de Justiça de Execuções
Criminais, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 83.16.01.0008, tendo
por objeto a apuração de suposta falta de profissionais da área de saúde, psicólogo e psiquiatra no PREFEM. 
 
Aracaju, 22 de março de 2017. 
 
Luís Cláudio Almeida Santos 
 
Promotor de Justiça 
 

 
1ª Promotoria de Justiça das Execuções Criminais - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 001/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 16 dias de março de 2017, através da 1ª Promotoria de Justiça das Execuções
Criminais, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 83.16.01.0005, tendo
por objeto problemas relativos à dispensação de medicamentos ao PREFEM e dificuldades no agendamento de exames e
consultas para as internas. 
 
  Aracaju, 16 de Março de 2017. 
 
  Luís Cláudio Almeida Santos 
 
  Promotor de Justiça 

 
1ª Promotoria de Justiça das Execuções Criminais - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 003/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 22 dias de março de 2017, através da 1ª Promotoria de Justiça das Execuções
Criminais, instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 83.17.01.0002, tendo
por objeto a apuração de suposta fragilidade da segurança no espaço destinado às visitas no PREFEM. 
 
  Aracaju, 22 de março de 2017. 
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  Luís Cláudio Almeida Santos 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
1ª Promotoria de Justiça Curadoria da Infância e Adolescência - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
PORTARIA Nº 002/2017 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através da 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CURADORIA DA
INFÂNCIA e ADOLESCÊNCIA, por sua Representante legal que adiante subscreve, no uso das suas atribuições institucionais
previstas nos arts. 127, 129 e 227 da Constituição Federal, e art. 27, caput, e parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal n.
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Públicos); Art. 44, §6o, I, e §7o., IV, da Lei Complementar Estadual n. 02/90 - Lei
Orgânica do Ministério Público do Estado de Sergipe; e art. 201, VIII, c/c §5º., "c", da Lei n. 8.069/901, o Estatuto da Criança e
do Adolescente; 
 
  CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos
art. 127 da Constituição Federal e demais dispositivos legais; 
 
  CONSIDERANDO que nos termos do art. 227 da CF, e art. 4º do ECA, é dever da família, da sociedade e do poder público
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, objetivando promover e garantir
efetivo respeito aos direitos das crianças e dos adolescentes, com base nos princípios da prioridade absoluta, proteção integral
e melhor interesse, em respeito à condição peculiar de pessoas em desenvolvimento; 
 
  CONSIDERANDO o princípio da dignidade da pessoa e a necessidade imediata de prevenir violação aos Direitos
Fundamentais de Crianças e Adolescentes, independentemente da situação ou condição em que se encontrem, como sujeitos
de direito, conforme previsto na legislação vigente(arts. 1º. III, 5º., X, e 227, da CF; e 15,18, 70, 73, 100, I, II, IV, VI, e X do ECA); 
 
  CONSIDERANDO especificamente o princípio jurídico da prevenção da ocorrência de ameaça ou violação aos direitos das
crianças e dos adolescentes, de matriz constitucional e legal (arts. 227 da Carta Magna e 70 do ECA), sendo tais normas que
estabelecem direitos fundamentais vinculantes, ordenadores, e determinantes da conduta da Administração Pública e de
particulares; 
 
  CONSIDERANDO que os fatos noticiados em relação a possível situação de risco da pessoa em desenvolvimento M.E.B.S e
G.B.S, nascida em 21/01/2014, conforme registrado no PROEJ nº 73.17.01.0030, dependem de outras diligências; 
 
  R E S O L V E: 
 
  Diante da situação fática relatada, instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO, objetivando a análise documental
e determinação de diligências para fins de instrução do presente procedimento, inicialmente determinando: 
 
  1. Registre-se no PROEJ; 
 
  2. Por ofício comunique-se a instauração do presente Procedimento Preparatório à Coordenadoria Geral, inclusive indicando o
nº de registro do PROEJ; 
 
  3- A nomeação, sob compromisso, do(a) Sr.(a). Sandra Elizabeth de Almeida Ramos, servidor(a) desta Promotoria para
funcionar com escrivão(ã) do presente procedimento administrativo; 
 
  4- A publicação desta Portaria no Diário Oficial do Ministério Público de Sergipe; 
 
  5- Cumpra-se. 
 
  Aracaju, 29 de março de 2017. 
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  Maria Lilian Mendes Carvalho 
 
  Promotora de Justiça 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, realizará, no dia 25 de abril de 2017, às 08:30 horas, através da 4ª Promotoria de
Justiça do Cidadão - Idoso, Audiência Pública, para discutir questão relacionada à Acessibilidade no entorno do Edifício Estado
de Sergipe (PROEJ nº 11.13.01.0162). 
 
  Aracaju, 05 de abril de 2017. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, realizará, no dia 26 de abril de 2017, às 09:30 horas, através da 4ª Promotoria de
Justiça do Cidadão - Idoso, Audiência Pública, para discutir questão relacionada à Acessibilidade nas dependências da
Academia Paraíso Fitness. 
 
  Aracaju, 05 de abril de 2017. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
 

 
4ª Promotoria de Justiça do Cidadão - Idoso 
 
 
Audiência Pública  
 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, realizará, no dia 26 de abril de 2017, às 08:30 horas, através da 4ª Promotoria de
Justiça do Cidadão - Idoso , Audiência Pública, para discutir questão relacionada à Acessibilidade nos veículos de transporte
público do Município de Aracaju (PROEJ nº 11.16.01.0173). 
 
  Aracaju, 05 de abril de 2017. 
 
  Berenice Andrade de Melo 
 
  Promotora de Justiça 
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Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA nº39/2017 
 
  A Promotora de Justiça da Promotoria de Defesa do Consumidor Aracaju, EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA, no uso de
uma de suas atribuições legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do
Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar
Estadual nº 02/90, Resolução 08/2015 do Egrégio Colégio de Procuradores do Ministério Público de Sergipe, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia" (art. 129,
inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º inc. II da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado promover, na forma da Lei, a defesa do consumidor (art. 5º, inc. XXXII, da
Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO o teor da matéria alinhada na NF nº10.17.01.0026, informando sobre valores do Licenciamento veicular em
discrepância, apresentado a consumidor, gerando dúvidas pertinentes a autenticidade; 
 
  RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, nos termos do artigo 7º, II da Resolução nº
008/2015-CPJ, a fim de que se proceda à apuração dos fatos acima narrados e 
 
  DETERMINA que: 
 
  I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
  II - atue como escrivã do feito, sob compromisso, ANA PATRÍCIA FONTES DA SILVA VILLACORTA, servidora pública
estadual lotado nesta Promotoria de Justiça; 
 
  III - encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional do MP/SE, na forma do art. 15, §1º da
Resolução nº 008/2015- CPJMP/SE; 
 
  IV - registre-se no PROEJ; 
 
  V - arquive-se cópia da presente Portaria; 
 
  VI - publique-se no Diário Oficial Eletrônico do MP/SE; 
 
  Aracaju/SE, 04 de abril de 2017 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Defesa do Consumidor - Aracaju 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
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  PORTARIA nº 41/2017 
 
  A Promotora de Justiça da Promotoria de Defesa do Consumidor Aracaju, EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA, no uso de
uma de suas atribuições legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do
Estado de Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar
Estadual nº 02/90, Resolução 08/2015 do Egrégio Colégio de Procuradores do Ministério Público de Sergipe, e demais diplomas
legislativos pertinentes à espécie, e 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de
relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia" (art. 129,
inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º inc. II da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
  CONSIDERANDO que é dever do Estado promover, na forma da Lei, a defesa do consumidor (art. 5º, inc. XXXII, da
Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO o teor da matéria alinhada na NF nº10.17.01.0013, informando sobre negativa de cobertura para realização
de procedimento cirúrgico em paciente com problemas cardíacos severos; 
 
  RESOLVE instaurar o presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, nos termos do artigo 7º, II da Resolução nº
008/2015-CPJ, a fim de que se proceda à apuração dos fatos acima narrados e 
 
  DETERMINA que: 
 
  I - registre-se e autue-se a presente Portaria; 
 
  II - atue como escrivã do feito, sob compromisso, JOSÉ RICARDO ALVES DE JESUS, servidor público estadual lotado nesta
Promotoria de Justiça; 
 
  III - encaminhe-se cópia da presente Portaria ao Centro de Apoio Operacional do MP/SE, na forma do art. 15, §1º da
Resolução nº 008/2015- CPJMP/SE; 
 
  IV - registre-se no PROEJ; 
 
  V - arquive-se cópia da presente Portaria; 
 
  VI - publique-se no Diário Oficial Eletrônico do MP/SE; 
 
  Aracaju/SE, 04 de abril de 2017 
 
  EUZA MARIA GENTIL MISSANO COSTA 
 
  Promotora de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
PORTARIA N° 001/2017PROCEDIMENTO 33.16.01.0020 
 
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis, DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA, no uso de uma de suas
atribuições legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de
Sergipe; na Lei n° 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei n° 7.347/85, na Lei Complementar Estadual n°
02/90, e demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO 
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que compete ao Ministério Público zelar pela 'defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1o da Lei n° 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO 
 
que é função institucional do Ministério Público 'zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia" (art. 129, inc. II, da
Constituição Federal, e art. 4o, inc. II, da Lei Complementar Estadual n° 02/90); 
 
CONSIDERANDO 
 
que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção dos direitos da criança e do
adolescente, e de outros interesses difusos e coletivos; 
 
CONSIDERANDO 
 
o despacho de fls. 39/40, exarado no procedimento em epígrafe; 
 
RESOLVE converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL em INQUÉRITO CIVIL, 
 
nos termos do art. 31, parágrafo único, da resolução n° 008/15, a fim de que se proceda à apuração dos fatos. 
 
DETERMINA 
 
que: 
 
I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
II - registre-se no PROEJ; 
 
III-  arquive-se cópia da presente portaria; 
 
IV- publique-se a portaria no sítio eletrônico do MPSE; 
 
V- aguarde-se posterior determinação. 
 
Ribeirópolis, 17 de janeiro de 2017. 
 
DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 
 
Promotor de Justiça 
 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Portaria n° 005/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotoria de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais previstas nos arts. 127 e 129, incisos II e III da Constituição Federal; art. 118, incisos III e V e § 1º, alínea "a"
da Constituição Estadual; 25, inciso IV, alínea "a" da Lei nº 8.625/93; arts. 39 incisos X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 e, com base na
denúncia encaminhada a esta Promotoria de Justiça; 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público à defesa da ordem jurídica - incluindo a fiscalização da aplicação dos
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princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade, bem como zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  CONSIDERANDO, ainda, que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar procedimento
preparatório e inquérito civil visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades
privadas de que participem; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, no que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete ao MP promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO as informações trazidas por meio de Representação formulada pelo senhor GENISSON ALVES DE
OLIVEIRA, dando conta de possíveis irregularidades nos pagamentos de diárias, viagens e congressos, acrescentando que as
referidas verbas pagas, apenas, aos vereadores aliados ao Presidente da Câmara de Vereadores do município de São Miguel
do Aleixo-SE; 
 
  CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, obriga-se a obedecer aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
  CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, deve obedecer ao disposto no art. 37, inciso II,
da Carta Maior; 
 
  RESOLVE INSTAURAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, objetivando a reparação do dano ao
patrimônio público e apuração de responsabilidade, promovendo a coleta de informações, depoimentos, certidões e demais
diligências, adotando, desde já as seguintes providências: 
 
  I - Seja autuada e registrada a presente portaria, no sistema PROEJ, juntando-se os documentos por ordem cronológica; 
 
  II - designação da servidora Gilvânia Andrade, que atuará como secretária neste procedimento; 
 
  III - Arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria; 
 
  IV- Publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
  V- Seja encaminhada cópia da presente Portaria ao CAOP correlato. 
 
  Gabinete da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 
 
  Diego Gouveia Pessoa de Lima 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  Portaria n° 004/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, por intermédio da Promotoria de Justiça que a esta subscreve, no uso de suas
atribuições legais previstas nos arts. 127 e 129, incisos II e III da Constituição Federal; art. 118, incisos III e V e § 1º, alínea "a"
da Constituição Estadual; 25, inciso IV, alínea "a" da Lei nº 8.625/93; arts. 39 incisos X e 44, incisos IV e X, alínea "a", da Lei
Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, e no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, de 24 de julho de 1985 e, com base na
denúncia encaminhada a esta Promotoria de Justiça.; 
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  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público à defesa da ordem jurídica - incluindo a fiscalização da aplicação dos
princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade e moralidade, bem como zelar pelo efetivo respeito dos
Poderes Públicos, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
 
  CONSIDERANDO, ainda, que no exercício de suas atribuições a Promotoria tem o poder-dever de instaurar procedimento
preparatório e inquérito civil visando a anulação ou declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio público ou à
moralidade administrativa do Estado ou do Município, de suas administrações indiretas ou fundacionais ou de entidades
privadas de que participem; 
 
  CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, no que toca a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 
 
  CONSIDERANDO que compete ao MP promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, e de outros interesses difusos e coletivos; e 
 
  CONSIDERANDO as informações trazidas por meio de Representação formulada pelos senhores Flávia das Graças Fonseca
e Francisco de Assis Oliveira Cacho Júnior, dando conta de supostas irregularidades no contrato de empresa para coleta de
resíduos sólidos no município de São Miguel do Aleixo-SE; 
 
  CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, obriga-se a obedecer aos princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 
 
  CONSIDERANDO que a Administração Pública, por imperativo constitucional, deve obedecer ao disposto no art. 37, inciso II,
da Carta Maior; 
 
  RESOLVE INSTAURAR O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL, objetivando a reparação do dano ao
patrimônio público e apuração de responsabilidade, promovendo a coleta de informações, depoimentos, certidões e demais
diligências, adotando, desde já as seguintes providências: 
 
  I - Seja autuada e registrada a presente portaria, no sistema PROEJ, juntando-se os documentos por ordem cronológica; 
 
  II - designação da servidora Gilvânia Andrade, que atuará como secretária neste procedimento; 
 
  III - Arquive-se cópia da presente portaria em pasta própria; 
 
  IV- Publique-se a portaria no sítio eletrônico do MP/SE; 
 
  V- Seja encaminhada cópia da presente Portaria ao CAOP correlato. 
 
  Gabinete da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis, aos dezoito dias do mês de janeiro de 2017. 
 
  Diego Gouveia Pessoa de Lima 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA Nº 002/2017 
 
  PROCEDIMENTO 33.16.01.0018 
 
  O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis, DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA, no uso de uma de suas
atribuições legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de
Sergipe; na Lei nº 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei nº 7.347/85, na Lei Complementar Estadual nº
02/90, e demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
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  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público zelar pela "defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº 8.625/93); 
 
  CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua
garantia" (art. 129, inc. II, da Constituição Federal, e art. 4º, inc. II, da Lei Complementar Estadual nº 02/90); 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, e de outros interesses difusos e coletivos; 
 
  CONSIDERANDO o despacho exarado nas fls. 16 e 17 do procedimento em epígrafe; 
 
  RESOLVE converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL em INQUÉRITO CIVIL, nos
termos do art. 31 parágrafo único, da resolução nº 008/15, a fim de que se proceda à apuração dos fatos. 
 
  DETERMINA que: 
 
  I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
  II - registre-se no PROEJ; 
 
  III - arquive-se cópia da presente portaria; 
 
  IV - publique-se a portaria no sítio eletrônico do MPSE; 
 
  V - aguarde-se posterior determinação. 
 
  Ribeirópolis, 17 de janeiro de 2017. 
 
  DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Ribeirópolis 
 
 
Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
PORTARIA N° 003/2017 
 
PROCEDIMENTO 33.16.01.0015 
 
O Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ribeirópolis, DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA, no uso de uma de suas
atribuições legais, com supedâneo nos arts. 127 e 129, inc. III, ambos da Constituição Federal; na Constituição do Estado de
Sergipe; na Lei n° 8.625/93 - Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, na Lei n° 7.347/85, na Lei Complementar Estadual n°
02/90, e demais diplomas legislativos pertinentes à espécie, e 
 
CONSIDERANDO 
 
que compete ao Ministério Público zelar pela 'defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis" (art. 127 da Constituição Federal e art. 1o da Lei n° 8.625/93); 
 
CONSIDERANDO 
 
que é função institucional do Ministério Público 'zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância
pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia" (art. 129, inc. II, da
Constituição Federal, e art. 4o, inc. II, da Lei Complementar Estadual n° 02/90); 
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CONSIDERANDO 
 
que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e
social, e de outros interesses difusos e coletivos; 
 
CONSIDERANDO 
 
o despacho exarado nas fls. 68/72 no procedimento em epígrafe; 
 
RESOLVE converter o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL em INQUÉRITO CIVIL, 
 
nos termos do art. 31 parágrafo único, da resolução n° 008/15, a fim de que se proceda à apuração dos fatos. 
 
DETERMINA 
 
que: 
 
I - Seja registrada e autuada a presente Portaria e demais documentos, em ordem cronológica; 
 
II - registre-se no PROEJ; 
 
III- arquive-se cópia da presente portaria; 
 
IV- publique-se a portaria no sítio eletrônico do MPSE; 
 
V- aguarde-se posterior determinação. 
 
Ribeirópolis, 17 de janeiro de 2017. 
 
DIEGO GOUVEIA PESSOA DE LIMA 
 
Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça de Aquidabã 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 08/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 05 dias de abril de 2017, através da Promotoria de Justiça de Aquidabã,
instaurou o Procedimento Preparatório de Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 52.17.01.0031, tendo por objeto
indícios da prática de irregularidades na contratação de serviços de locação de veículos pela Prefeitura Municipal de Graccho
Cardoso-SE. 
 
  Aquidabã, 05 de abril de 2017. 
 
  Waltenberg Lima de Sá 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
2ª Promotoria de Justiça - Estância 
 
 
Portaria de instauração de Procedimento Preparatório de Inquérito Civil  
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  PORTARIA Nº 27/2017 
 
  PROEJ 46.17.01.0007 
 
  O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE, através do(a) Promotor(a) de Justiça in fine firmado(a), de acordo com
as disposições contidas na Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar nº 02/90 e, 
 
  CONSIDERANDO as informações trazidas através de Termo de Declarações, de que a pessoa com deficiência Neidjane Maria
de Jesus está sendo importunada pelo seu esposo, para que o cartão do benefício dela seja entregue para ele, porém ele é
usuário contumaz de bebida alcoólica; 
 
  CONSIDERANDO então, a necessidade de maiores investigações, com o fim de obter mais informações sobre o caso; 
 
  CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais, conforme preceitua o
art. 127 da Constituição da República; 
 
  CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III da Constituição Federal); 
 
  CONSIDERANDO que compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas com deficiência (art. 23, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO que compete ao Estado promover programas assistenciais, com a adoção de políticas públicas específica
de prevenção e atendimento especializado para as pessoas com deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração
social do adolescente e do jovem com deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do
acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação (art.
227, §1º, II, CF/88) 
 
  CONSIDERANDO ainda que compete ao Ministério Público, entre outras atribuições, propor as ações civis públicas destinadas
à proteção de interesses coletivos ou difusos das pessoas com deficiência (art. 3º, Lei 7853/89), intervindo obrigatoriamente nas
ações em que não for o autor (art. 5º, Lei 7853/89); podendo instaurar inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa física ou
jurídica, pública ou particular, certidões, informações, exame ou perícias, para a defesa dos direitos das pessoas com deficiência
(art. 6º, Lei 7853/89) 
 
  R E S O L V E: 
 
  Assim, diante da situação acima relatada, converter a presente Notícia de Fato em Procedimento Preparatório de Inquérito Civil
com fundamento no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal e artigo 26, inciso I, alínea a), da Lei nº 8.625/93, associados
aos artigos 07 e 08 da Resolução n.º 008/2015, CPJ, de 28 de maio de 2015, objetivando o acompanhamento antes referido. 
 
  1 - Seja a conversão devidamente registrada no PROEJ; 
 
  2- Seja designado como Secretário do presente procedimento o Técnico Administrativo Ivan Vieira de Araújo; 
 
  3 - Seja afixada a presente portaria no local de costume; 
 
  4 - Cumpra-se. 
 
  Estância, 27 de março de 2017. 
 
  FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA GÓIS 
 
  Promotor de Justiça 

 
Promotoria de Justiça do Tribunal Juri - Socorro 
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Portaria de instauração de Inquérito Civil  
 
 
  PORTARIA n.º 07/2017 
 
  O Ministério Público do Estado de Sergipe, aos 04 dias de abril de 2017, através da  Promotoria de Justiça do Tribunal do Júri
de N. Sra. do Socorro, instaurou o Inquérito Civil, tombado no sistema PROEJ sob o nº 77.16.01.0018, tendo por objeto apurar a
existência de políticas para atendimento da população em situação de risco no Município de N. Sra. do Socorro/SE. 
 
  N. Sra. do Socorro, 04 de abril de 2017. 
 
  RAYMUNDO NAPOLEÃO XIMENES NETO 
 
  Promotor de Justiça 
 

 
 
 
9. CENTROS DE APOIO OPERACIONAL - CAOP'S
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
10. ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
 
 
(Não houve atos para publicação) 
 

 
 
 
11. SECRETARIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO/DIRETORIAS
 
 
(Não houve atos para publicação) 
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